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resumo: O reconhecimento de pessoas é uma prova importante para 
o processo penal, entretanto, inocentes podem ser reconhecidos por 
crimes que não cometeram. Procedimentos adotados para o reconheci-
mento podem aumentar a probabilidade de um falso reconhecimento, 
como a apresentação de um único suspeito (show-up), ou múltiplos 
suspeitos ao mesmo tempo (álbum de suspeitos). Neste contexto de 
manifestas irregularidades, o reconhecimento por método fotográfico é 
tido como pouco confiável no Brasil, sendo preferível o reconhecimen-
to presencial. Neste artigo, a partir do diálogo entre a epistemologia 
jurídica e da psicologia do testemunho, considerando pesquisas e expe-
rimentos, refletimos sobre as vantagens e possibilidades da realização 

1 Professora da Universidade Alberto Hurtado (Chile). Doutora em Direito pela 
Universitat de Girona (Espanha). Associada do Instituto de Defesa do Direito de 
Defesa (IDDD), consultora do projeto Prova sob Suspeita (IDDD).

2 Professor de Psicologia (IMED). Mestre em Psicologia pela PUCRS (2017). Atual-
mente é doutorando em Psicologia com ênfase em Cognição Humana pela PU-
CRS, com período sanduíche na University of Portsmouth.

mailto:janainamatida@gmail.com
http://lattes.cnpq.br/0726953790052272
https://orcid.org/0000-0003-0963-1848
mailto:william.cecconello@gmail.com
http://lattes.cnpq.br/1782277694993596
https://orcid.org/0000-0001-6890-2076


410 | MATIDA; CECCONELLO.

Rev. Bras. de Direito Processual Penal, Porto Alegre, v. 7, n. 1, p. 409-440, jan.-abr. 2021. 

de reconhecimento por método fotográfico como forma facilitar 
um procedimento de alinhamento justo. São apresentados dados 
empíricos da psicologia experimental que confirmam resultados do 
método fotográfico para reconhecimento e, ao final, com base neles, 
são apresentados argumentos para a sua adoção rumo à construção 
de um processo penal brasileiro de contornos democráticos, que 
assegure alcance efetivo à presunção de inocência.

PAlAvrAs-chAve: psicologia do testemunho; epistemologia jurídica; 
prova penal; reconhecimento fotográfico; presunção de inocência.

AbstrAct: Eyewitness identification is an important criminal evidence 
for the justice system, however, innocent people can be identified for 
crimes that they did not commit. Procedures adopted for recognition may 
increase the likelihood of false identification, such as the presentation of a 
single suspect (show-up), or multiple suspects at the same time (suspects 
album). In a context of patent irregularities, eyewitness identification 
through photographs are believed to be less reliable in Brazil, where the 
live identification is preferred. In this paper, from legal epistemology and 
psychology of testimony, we approach the advantages and possibilities 
of photo eyewitness identification as a method to enable a fair lineup 
procedure. Empirical data from experimental and cognitive psychology are 
presented that confirm the results of photographic method for eyewitness 
identification and, in the end, arguments are presented for the adoption 
towards the construction of a Brazilian democratic criminal code, which 
ensures effective reach to the presumption of innocence.

Keywords: psychology of testimony; legal epistemology; criminal evidence; 
photographic eyewitness identification; presumption of innocence.

1. introdução

Quando se trata da determinação dos fatos no contexto da justiça 

criminal, o reconhecimento de pessoas é prova a que se oferece protago-

nismo. Embora um conjunto probatório possa apresentar uma série de 

outros elementos, é usual que investigadores, acusadores e magistrados 

atribuam considerável relevância ao fato de um sujeito ter sido apontado 

pela vítima/testemunha como autor do delito. Mais ainda quando essa 
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indicação vem acompanhada por um elevado grau de certeza (“Estou 

100% convicto de que foi esta a pessoa que me assaltou”), ou quando se 

relata o fato com riqueza de detalhes. A sobrevaloração dessa combinação 

de elevada confiança e detalhes fartos, por sua vez, descansa na crença 

equivocada de que a memória humana funcionaria como uma máquina 

filmadora, capaz de armazenar de modo não problemático todos os fatos 

vividos por alguém (Loftus, 2005).

Segundo o senso comum, sem maiores dificuldades, a memória 

seria capaz de entregar o conteúdo dos fatos vividos a qualquer momento. 

No entanto, como amplamente já sinalizado pelos autores deste artigo e 

outros pesquisadores (Vieira, 2019; Machado; Moretzsohn; Burin, 2020) 

definitivamente esta não é uma boa descrição de como a memória humana 

funciona (Cecconello, Ávila & Stein, 2019). O registro, o armazenamento 

e a recuperação de seu conteúdo enfrentam dificuldades não desprezíveis. 

Quanto mais tempo passa do momento em que o fato se deu, por exem-

plo, maior a probabilidade de descompasso entre o que aconteceu e o 

que será oportunamente relatado. A qualidade das informações gravadas 

na memória é degradável, flexível e maleável, não sendo correto esperar 

que somente sujeitos com problemas cognitivos possam oferecer relatos 

pouco precisos do que viveram ou testemunharam. 

Em vista disso, é preciso considerar o risco das falsas memórias, 

que podem ser a recordação de informações que não ocorreram, ou o 

reconhecimento de um inocente como sendo erroneamente autor de 

um crime. A falsa memória não é uma mentira, não se confunde com a 

deliberada intenção de faltar com a verdade. Nas falsas memórias, por 

contaminação do registro, armazenamento ou na tentativa de se recuperar 

o fato ocorrido, falta correspondência entre o que aconteceu e o que é 

recordado (Stein, 2009). O fato ocorrido é x, mas a vítima/testemunha, 

por variáveis que atuam dificultando o registro, o armazenamento ou a 

recuperação, recorda y e, por isso, relata y. A falsa memória acompanha-

da da sinceridade do relato provoca um erro honesto; um descompasso 

entre o relatado e o ocorrido que é, inobstante, bem intencionado. Na 

mentira, vale esclarecer, para continuar com o mesmo exemplo do fato 

x, a vítima/testemunha recorda x e relata deliberadamente o fato y. O 

descompasso entre o relatado e o experenciado por ela não é bem in-

tencionado, mas desonesto. 
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É ilusório, portanto, esperar da memória um funcionamento 

regular infalível. Com isso, não estamos negando valor epistêmico à 

memória, mas destacando a importância de se distinguir a memória tal 

como ela é da memória que gostaríamos que fosse: a reconstrução dos fatos 

no processo penal será tanto mais confiável a medida em que mais nos 

acerquemos da primeira e nos distanciemos da segunda. 

No que refere especificamente à prova de reconhecimento, a 

preservação do mito da “memória-máquina filmadora” significa aquiescer 

a falsos negativos e a falsos positivos, isto é, à absolvição de culpados e 

à condenação de inocentes. De outro lado, compreender as limitações 

constitutivas da memória humana torna necessária a tomada de uma série 

de providências no âmbito probatório – seja no que refere à produção, 

seja no que refere à valoração probatória, seja, finalmente, no que se 

refere à adoção de uma decisão sobre os fatos3. Entre essas providências, 

os autores deste trabalho entendem constar a consideração do reconheci-

mento na modalidade fotográfica como alternativa séria a ser discutida. 

A utilização de fotografias/imagens do suspeito não deve ser descartada 

tão rapidamente, sobretudo se se almeja reduzir o risco de se condenar 

inocentes injustamente (Cecconello; Stein, 2020; Matida, 2020). Essa 

afirmação pode parecer contraintuitiva para aqueles que estão cansados 

das notícias sobre casos em que o uso de fotografia veio acompanhado 

de manifestas ilegalidades. A desconfiança diante do uso de fotografias 

para o reconhecimento é perfeitamente justificada no atual estado de 

coisas de seletividade penal no qual nos encontramos. 

No entanto, é pensando justamente em reverter esse cenário de 

esvaziamento de garantias dos investigados/acusados que nos dedicare-

mos a oferecer argumentos favoráveis ao reconhecimento fotográfico. Em 

3  Em razão do limite de espaço, a relação entre standard probatório e provas de-
pendentes da memória não será analisada. Mas é inegável que a constatação 
da falibilidade da memória traz importantes consequências para a resposta 
sobre se um standard probatório adequado ao processo penal pode ou não 
ser superado por uma hipótese fática seja única e exclusivamente uma prova 
dependente da memória, como a palavra de alguém ou o reconhecimento 
realizado por alguém. É entendimento de um dos autores deste artigo de que 
não é possível, por exemplo, superar o standard probatório elevado que o pro-
cesso penal merece a partir de um reconhecimento de pessoa. Sobre o tema, 
ver Matida, 2019. 
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definitivo, não é qualquer coisa que pode ser considerado reconhecimento 

fotográfico e aqui cuidaremos dos requisitos que, se presentes, fazem dele 

um modo de conferir contornos mais efetivos à presunção de inocência 

a que todos os cidadãos têm direito. A confiabilidade do resultado de um 

reconhecimento depende da realização de um alinhamento justo, no qual 

nenhum de seus componentes tenha destaque sobre os demais presentes. 

Tendo isso em consideração, como assegurar, para cada reconhecimento 

a ser realizado presencialmente nas unidades policiais a disponibilidade 

de uma pluralidade de pessoas semelhantes entre si? Esperar que estas 

condições sempre se dêem para a realização da modalidade presencial é, 

no mínimo, irreal (Matida, 2020, Matida; Nardelli, 2020). 

Isso nos leva a ter de encarar de frente o reconhecimento fo-

tográfico e investigá-lo com mais cautela. Ele pode ser uma alternativa 

viável às inafastáveis limitações práticas do reconhecimento presencial. 

Ademais, fotográfico ou presencial, a confiabilidade do reconhecimento 

depende da implementação de um alinhamento que seja justo. Estas 

observações iniciais tornam evidente, mas não custa explicitar, que a 

prática conhecida como “álbum de suspeitos” não será aqui defendida. 

Justo ao contrário: abordar seriamente a temática do reconhecimento 

fotográfico implica rechaçar de pronto práticas odiosas como o álbum 

de suspeitos e a exposição de imagens dos suspeitos displicentemente 

extraídas das redes sociais. 

Dessa feita, a partir da epistemologia jurídica e da psicologia do 

testemunho, propomos o aprofundamento dos debates sobre o reconheci-

mento fotográfico. Da epistemologia jurídica deve-se a preocupação com 

a revisão de regras e práticas probatórias capazes de dotar a determinação 

dos fatos de sistemas jurídicos concretos de maior porosidade à verdade 

dos fatos4. Essa preocupação com a verdade é precisamente o que justifica 

4  Sobre esta acepção de “epistemologia jurídica”, ver Matida; Herdy (2016), 
p. 209: “(...) nesta segunda acepção, a Epistemologia Jurídica reflete preo-
cupações com o conhecimento dos fatos, e não do direito. Não se trata de 
problematizar a produção de conhecimento jurídico. A questão que interessa 
é a justificação das proposições sobre os fatos que integram o raciocínio do 
julgador no momento em que se lhe exige uma decisão sobre quem merece a 
tutela jurisdicional no caso individual. Essa forma de entender a Epistemolo-
gia Jurídica requer um retorno à Epistemologia Tradicional enquanto discipli-
na filosófica. Enquanto os epistemólogos em geral ocupam-se da justificação 
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a aproximação com a psicologia do testemunho5. O franco diálogo com 

a psicologia do testemunho é mais do que adequado à redução de erros 

judiciários, a medida que profissionais daquela área é que vêm se dedi-

cando a realizar pesquisas e experimentos sobre como a memória humana 

efetivamente funciona e, assim, podemos conhecer suas potencialidades 

e suas limitações. O adequado tratamento da prova de reconhecimento 

depende, portanto, da soma de resultados que a epistemologia jurídica, 

a psicologia do testemunho e uma alta dogmática processual penal é 

capaz de produzir6.

Dito isso, nosso trajeto argumentativo contemplará, no item 2, a 

apresentação de problemas associados ao reconhecimento fotográfico no 

Brasil, os quais, à continuação, serão contrastados com procedimentos 

baseados em evidência, desenvolvidos a partir de experimentos e pesquisa 

científica. A exigência de um alinhamento justo, que não incremente a 

sugestividade de um procedimento que inerentemente já é sugestivo, 

como é o caso do reconhecimento, será tema do item 3. Os argumentos 

trazidos neste item servirão a demonstrar que o alinhamento do suspeito 

com pessoas sabidamente inocentes é condição necessária para que se 

de uma proposição fática p, os epistemólogos jurídicos ocupam-se da justifi-
cação de uma proposição p quando esta é uma informação relevante para a 
decisão judicial. Concretamente, a Epistemologia Jurídica é um tipo de Epis-
temologia Aplicada - um estudo sobre o sistema jurídico como uma prática 
institucional que tem como um de seus objetivos a busca pela verdade”. Um 
dos autores deste artigo considera-se integrante desta específica maneira de 
abordar o problema da determinação dos fatos no ambiente do processo. 
Aproveitamos para listar Prado (2014, 2019), Badaró (2019), Herdy (2016), 
Nardelli (2019), Ramos (2018), Badaró (2018) e Vieira (2020) como outros 
expoentes da epistemologia jurídica no cenário nacional. 

5  Sobre o necessário diálogo entre a adequada determinação dos fatos no am-
biente dos tribunais e a psicologia do testemunho, ver Matida, Nardelli e Her-
dy (2020), Badaró (2019) e Ramos (2018). 

6  A necessidade de diálogo entre as diversas áreas de conhecimento também 
é reconhecida por Giacomolli; di Gesu (2008), ao fazerem referência à “fa-
lência do monólogo científico”. Além de Nereu Giacomolli e Cristina di Gesu, 
Aury Lopes Jr. (2020), Alexandre Morais da Rosa (2020), Gustavo Badaró 
(2016), e Mariângela Tomé Lopes (2011) são exemplos de dogmáticos pro-
cessualistas penais preocupados com a construção de pontes com outras 
áreas de conhecimento como estratégia de redução dos riscos de condenação 
de inocentes. 
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possa conferir qualquer valor, reduzido que seja, ao resultado do feito. 

Finalmente, no item 4 apresentaremos argumentos favoráveis ao reconhe-

cimento fotográfico. Dito aqui, muito sucintamente, é a ausência de um 

alinhamento justo, e não o emprego da fotografia em si o que deve nos 

causar justificada preocupação. O reconhecimento fotográfico despontará, 

neste último item, como uma alternativa procedimental não apenas com-

patível, mas necessária ao sistema de justiça criminal de corte garantista. 

Nosso compromisso com a redução de erros judiciários, com o risco de 

se condenar inocentes, é o que precisamente justifica a necessidade de 

se conceder um olhar mais depurado ao reconhecimento fotográfico. 

2. problEMas do rEconhEciMEnto dE pEssoas no brasil

No Brasil, o reconhecimento fotográfico é comumente referido 

como um procedimento informal que antecede o reconhecimento pre-

sencial. Ou seja, caso a vítima ou testemunha reconheça o suspeito por 

foto realiza-se um reconhecimento presencial (Stein; Ávila, 2015). Ângelo 

Gustavo7 e Thiago Braga Brum8 tiveram seus rostos conhecidos por ima-

gens extraídas de redes sociais, sem que se realizasse qualquer controle 

quanto à qualidade e características das imagens. Já Bárbara Quirino9 e 

Tiago Vianna Gomes10 tiveram seus rostos reconhecidos por fotografia 

enviada à vítima por whatsapp e posteriormente reexibida por álbum de 

suspeitos. Nem a diferença de estatura de 15cm entre Tiago e a descrição 

que a vítima ofereceu do real perpetrador da conduta foi bastante para 

que fosse descartado como suspeito; nem a localização em outra cidade 

7 Sobre o caso de Ângelo Gustavo: https://www1.folha.uol.com.br/cotidia-
no/2020/11/familia-tenta-provar-inocencia-de-jovem-condenado-apos-ser-
-reconhecido-por-foto-de-rede-social.shtml. Acesso em nov. de 2020. 

8 Sobre o caso de Thiago Braga Brum: https://mi.tv/br/programas/em-nome-
-da-justica-s01e11-tiago-rafael. Acesso em nov. de 2020. 

9 Sobre o caso de Bárbara Quirino: https://ponte.org/barbara-querino-a-babi-
y-como-a-justica-condenou-uma-jovem-negra-sem-provas/. Acesso em nov. 
de 2020. 

10 Sobre o caso de Tiago Vianna Gomes: https://iddd.org.br/jovem-negro-con-
denado-apos-falso-reconhecimento-tera-caso-julgado-pelo-stj/ Acesso em 
nov. de 2020. 
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de Bárbara na data do fato, corroborada por fotos e testemunhas de 

defesa, foi suficiente para derrotar seu reconhecimento pela vítima, que 

se aferrou ao “cabelo parecido” de Bárbara e a real culpada. E embora 

Bárbara e Tiago tenham sido absolvidos em decisões que reconheceram 

a fragilidade probatória em que suas condenações injustificadamente se 

apoiaram, o mesmo não se pode dizer de Ângelo Gustavo e Thiago Braga 

Brum, os quais ainda aguardam julgamento – aquele preso, à espera de 

revisão criminal; este em prisão domiciliar, à espera do recurso espe-

cial. Casos como esses colocam em destaque o pouco – o nada, a bem 

dizer – que é tido como suficiente para condenações criminais no Brasil 

(Matida; Nardelli, 2020). 

Esse “nada”, no que refere ao reconhecimento, expressa-se na 

admissão do desregrado uso de imagens que, por seu turno, é combinado 

ao reconhecimento presencial que ocorre primeiro na delegacia, depois 

em audiência sob os cuidados do magistrado. Significa dizer que, no Brasil, 

vítimas e testemunhas são submetidas a reconhecer os suspeitos diversas 

vezes: sobrepõe-se a exibição de fotos/imagens dos suspeitos em múlti-

plos momentos (whatsapp com a vítima a caminho da delegacia e álbum 

de suspeitos já na delegacia, por exemplo) à exposição presencial dos 

rostos de suspeitos em unidade policial e depois em juízo. Tal repetição 

em juízo seria devida à proibição de se condenar com base em elementos 

informativos (produzidos exclusivamente em etapa investigatória). Essa 

prática serviria a sanar eventuais irregularidades praticadas na fase pre-

liminar, de modo que a repetição do ato seria uma espécie de antídoto a 

vícios anteriores. O que dizer sobre as nossas práticas? 

Nada mais contraepistêmico porquanto contrário às descober-

tas feitas pela psicologia do testemunho. Do ponto de vista cognitivo, 

o reconhecimento é um procedimento irrepetível. Quando um crime 

é praticado, a vítima/testemunha armazena em sua memória uma re-

presentação mental do autor e, posteriormente, é solicitada a prestar 

declarações bem como realizar o reconhecimento. A descrição dos fatos 

oferecida pelos envolvidos e a identificação da autoria dos responsáveis 

por comportamentos juridicamente proibidos são recursos aos quais 

confere-se destacada importância, de sorte que não se trata de qual-

quer exagero afirmar que a determinação dos fatos na justiça criminal 

depende, em grande medida, da memória humana. Contudo, embora 
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testemunho11 e reconhecimento sejam espécies do gênero provas de-

pendentes da memória, não se pode perder de vista que seus processos 

cognitivos são diferentes entre si. A repetibilidade do procedimento 

de sua produção representa uma dessas diferenças: quando técnicas 

de entrevistas adequadas são aplicadas, é possível que as informações 

recuperadas sejam relatadas pela vítima/testemunha repetidas vezes, 

sem que, necessariamente, haja prejuízo quanto à fidedignidade de seu 

conteúdo. O mesmo não se pode afirmar do reconhecimento, dado 

tratar-se de procedimento inerentemente sugestivo. 

Nele, a vítima/testemunha é apresentada a um ou mais rostos 

para que se decida se um dos rostos corresponde ao rosto visto quando o 

delito era cometido. Ou seja: o testemunho parte da memória da vítima/

testemunha em sentido ao mundo externo; por outro lado, o reconhe-

cimento parte do mundo externo em sentido à memória (Cecconello; 

Ávila; Stein, 2018). Assim, uma vez que um rosto é reconhecido como 

sendo do autor do delito, a memória original para aquele rosto é alterada 

e reconhecimentos subsequentes estarão, desde logo, comprometidos. A 

função da memória humana é aprender, não recordar de delitos; sendo 

assim, ao reconhecer um rosto, o cérebro “aprende” que este rosto – seja 

de um inocente, seja do culpado – corresponde ao próprio autor do crime 

(Cecconello; Stein, 2020). 

Achados empíricos reforçam a irrepetibilidade do reconhecimen-

to. Steblay e Dysart (2016) realizaram experimento em que verificaram 

que quando o reconhecimento inicial era falso (seleção de um inocente 

no lugar do culpado), os reconhecimentos subsequentes apresentavam 

a tendência de reconhecer o mesmo suspeito inocente, mesmo quando 

este era apresentado ao lado do real autor do fato. Esforços como estes 

feitos pela psicologia cognitiva demonstram que o resultado de um re-

conhecimento atual está comprometido pelos reconhecimentos que lhe 

precederam. Isso joga por terra o valor epistêmico do reconhecimento 

11 O termo “testemunho” é empregado aqui em um sentido mais amplo. Tal 
como na psicologia do testemunho se estabelece, trata-se de testemunho o re-
lato oferecido por qualquer pessoa que tenha vivido ou presenciado um fato/
evento. Logo, os relatos trazidos pela vítima, pelo ofensor, por testemunhas 
são considerados “testemunhos”. Há, portanto, diferença entre esse significa-
do mais amplo e o significado técnico-jurídico do termo. 
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feito em juízo, pois é incapaz de anular efeitos deletérios de reconhe-

cimentos incorreta e anteriormente realizados (Steblay; Dysart, 2016, 

Wells et al, 2020). 

No Brasil, o reconhecimento a partir de fotografia é realizado de 

dois modos: o show-up e o álbum de suspeitos. No show-up fotográfico, 

apresenta-se uma foto do suspeito à vítima/testemunha, que é solicitada 

a dizer se é ou não o autor do delito (Stein; Ávila, 2015). Seja presencial 

ou fotográfico, o problema do show-up reside na falta de alternativa 

para que a vítima/testemunha possa comparar rostos. Em um show 

up a vítima pode chegar a reconhecer o suspeito como autor do crime 

simplesmente em razão de apresentar características semelhantes ao 

autor (o mesmo corte de cabelo, por exemplo). O show-up é um proce-

dimento notoriamente sugestivo e, por representar grande risco a falsos 

reconhecimentos, é constantemente desaconselhado por pesquisadores 

como procedimento de reconhecimento (Cecconello; Stein, 2020; Clark, 

2012; Wells et. al., 2020;).

Além do show-up, o álbum de suspeitos também é recorrente-

mente utilizado nas investigações criminais. Trata-se de peça funda-

mental da rotina policial. Por meio dele, uma pluralidade de suspeitos 

é apresentada ao mesmo tempo. Se uma vítima de roubo procura ajuda 

em uma delegacia, a ela será exibido um álbum com inúmeros indi-

víduos previamente selecionados pelas autoridades policiais. Não há 

clareza quanto ao que serve de razão para que alguém passe a compor 

um álbum de suspeitos. 

O caso de Luiz Carlos da Costa Justino, violoncelista da Orquestra 

da Grota, ilustra a falta de transparência quanto ao que serve de critério 

para a inclusão da fotografia de alguém no álbum de suspeitos. Justino foi 

abordado depois de uma apresentação na região das Barcas, em Niterói 

(Rio de Janeiro). É possível perceber, em realidade, a sucessão de arbi-

trariedades presentes no caso, já que tampouco se pode compreender o 

que, exatamente, Justino fazia, que pudesse ter sido interpretado como 

“atitude suspeita”. Abordado após o término de sua apresentação musical, 

Justino foi conduzido à delegacia em razão de mandado de prisão pre-

ventiva expedido por um roubo de celular e dinheiro ocorrido em 2017. 

Sua participação em ação realizada por quatro pessoas foi determinada 

pela seleção de sua foto num álbum de suspeitos. Mas como a sua foto 
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foi parar ali? Essa foi uma das perplexidades enfrentadas pelo magistrado 

André Nicolitt ao deferir habeas corpus impetrado a favor de Justino. 

Precisamente sobre o caso, causa perplexidade como a foto de alguém 
primário, de bons antecedentes, sem qualquer passagem policial vai 
integrar álbuns de fotografias em sede policial como suspeito. 

(...) Da análise dos termos de declarações (0000029) e do relatório do 
inquérito (0000044) às fls. 46, percebe-se que no mesmo dia a vítima 
registrou o fato e já lhe foi apresentado um álbum de suspeitos. Se este 
álbum não foi constituído de uma prévia investigação sobre os fatos, o 
que levou a supor que certos indivíduos possam ter participado do crime, 
este álbum de suspeitos só pode significar na acepção do Dicionário 
Aurélio, um álbum de pessoas que “inspiram desconfiança. (Decisão 
de revogação de prisão preventiva de André Nicolitt, TJ-RJ, Co-
marca de São Gonçalo, Proc. n. 0021082-75.2020.8.19.0004, p. 5). 

O caso de Tiago Vianna Gomes também merece ser recordado 

ao se tratar da prática de álbum de suspeitos. Em recente decisão do HC 

619.327/RJ12, o Superior Tribunal de Justiça, sob a relatoria do Min. Sebas-

tião Reis Junior, pôs um fim à injusta condenação de Tiago, condenado por 

roubo a mão armada de uma motocicleta, ocorrido em 2017. Tampouco 

no caso de Tiago pode-se indicar a partir de que momento sua fotografia 

passou a integrar um dos álbuns de suspeitos então exibido à vítima. Fato 

é que, como não há controle dos critérios para ingresso, nem do momento 

a partir do qual a autoridade policial tem a obrigação de exclusão, apesar 

de ser absolvido por um processo de receptação (anterior ao processo de 

roubo), a foto de Tiago continuou a ser reiteradamente exibida a vítimas 

aleatórias, a despeito de que houvesse discrepância entre as caracterís-

ticas do culpado descritas pelas vítimas e as de Tiago. Era uma questão 

de tempo para que o procedimento do álbum, sugestivo por excelência, 

gerasse seus “frutos”. Tiago foi reconhecido nada menos que oito vezes. 

12  O caso contou com a participação do Instituto de Defesa do Direito de Defe-
sa (IDDD) e do Innocence Project Brasil na condição de amicus curiae. Para 
mais informações sobre o caso, acesso ao inteiro teor do HC 619.327/RJ, do 
amicus curiae do IDDD, ver: https://iddd.org.br/jovem-negro-condenado-
-apos-falso-reconhecimento-tera-caso-julgado-pelo-stj/
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Que Tiago tenha sido reconhecido oito vezes diz mais sobre o risco de 
falsos reconhecimentos que ronda a população preta e pobre brasileira 
e muito menos sobre a confiabilidade da informação gerada. Sintoma 
disso é que, mesmo depois da absolvição por um primeiro processo 
de receptação, a fotografia de Tiago continuou a ser reiteradamente 
oferecida a vítimas que, com a memória acometida por decurso de 
tempo, estresse, efeito da raça diferente, entre outras variáveis, aca-
baram por apontar Tiago como autor dos delitos. Vale ressaltar que 
as vítimas que reconheceram Tiago chegaram a descrever o autor 
do fato com base em características físicas destoantes das de Tiago” 
(Matida; Nardelli, 2020).

Em síntese, seria ilusório esperar diferente, porque em circuns-

tâncias de patente arbitrariedade, ser novamente reconhecido é questão 

de sorte/azar, uma “verdadeira roleta russa” (Matida; Nardelli, 2020). É de 

se notar que o emprego dos álbuns de foto suspeitos é terreno franquea-

do às arbitrariedades, tanto porque inexistem critérios para a inclusão/

exclusão das imagens, quanto porque há verdadeira lacuna quanto aos 

protocolos que devem ser seguidos para que a maneira de se conduzir o 

ato não represente, em si mesma, um fator de contaminação da memória 

da vítima/testemunha. A acurácia do resultado depende da adoção de 

critérios e protocolos para o uso de fotografias. 

Importa ainda destacar que a prática do álbum combina-se à 

“visão de túnel”. 

Visão de túnel é uma tendência humana natural que tem efeitos par-
ticularmente perniciosos no sistema de justiça criminal. Por visão de 
túnel, referimo-nos a um ‘compendio de heurísticas comuns e falácias 
lógicas’ as quais estamos todos suscetíveis, que conduzem os atores 
do sistema de justiça criminal a focarem no suspeito, selecionarem 
e filtrarem as provas que construirão o caso para a condenação, ao 
mesmo tempo que ignoram ou suprimem as provas que apontam para 
longe da culpa. (Findley; Scott, 2006)

Ou seja: não bastasse o simples emprego de tão questionável 

procedimento, a ele sobrepõe-se a visão de túnel. O álbum é comumente 

utilizado como ponto de partida da investigação criminal. Investigadores 

partem da suposição de que a imagem do autor está catalogada e poderá 
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ser verificada a partir de uma exibição sem maiores cuidados, o que 

acaba por desviar a atenção que outros elementos informativos também 

deveriam ganhar. São os estereótipos raciais e sociais que terminam por 

sedimentar a crença de que a apresentação do álbum com tantos suspei-

tos já será suficiente para solucionar o caso em questão. A robustez do 

conjunto informativo é comprometida porque se atribui excessivo valor 

ao resultado de um procedimento que em nada contribui à aproximação 

à verdade dos fatos. 

Tanto é assim que os pesquisadores da psicologia do testemunho 

têm justamente recomendado que o reconhecimento não seja o primeiro 

procedimento da investigação (Wells et al., 2020). O reconhecimento 

deve ser consequência de outras informações colhidas no decorrer da 

investigação, não seu ponto de partida. Assim, uma vez outros elemen-

tos informativos apontem para um suspeito, aí sim, o reconhecimento 

deverá ser realizado; vale ressaltar, sempre de acordo com a exigência 

do alinhamento justo. 

3. alinhaMEnto Justo, instruçõEs E ausência dE fEEdback’s

Em primeiro lugar, “alinhamento” opõe-se a “show-up”. Alinha-

mento é procedimento por meio do qual se exibe o suspeito à vítima/

testemunha na companhia de outras pessoas, evitando-se com isso, a 

efeito radicalmente sugestivo de se mostrar uma única pessoa (show-

-up). Como vimos anteriormente, há inclusive experimentos que dão 

conta de demonstrar que a apresentação de uma única pessoa fará que 

seja ela a tendencialmente selecionada nos próximos reconhecimentos, 

pouco importando se ela é ou não a culpada. A técnica de se alinhar uma 

pluralidade de pessoas pretende eliminar essa primeira e radical suges-

tionabilidade da memória da vítima/testemunha, evitando, com isso, a 

implantação em sua memória do rosto daquela pessoa que lhe fora exibida 

individualmente. Para usar os termos adequados e anteriormente men-

cionados, quer-se evitar a formação de uma falsa memória e a produção 

de um erro honesto a partir dela. 

O alinhamento de uma pluralidade de pessoas é técnica válida para 

evitar falsas memórias e erros honestos. Mas não basta que haja simples 

alinhamento. É preciso que ele seja justo. Em um alinhamento justo, o 
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suspeito é apresentado em meio a pessoas não suspeitas13 (geralmente, 

totalizando seis). Para que o alinhamento seja eficaz, os não suspeitos 

devem ser sabidamente inocentes e, assim como o suspeito, devem 

atender à descrição da vítima/testemunha, de modo que o suspeito não 

se destaque entre os demais (Wells; Olson, 2003). Primeiro falaremos 

da exigência de ausência de destaque e, em seguida, da condição de que 

os outros integrantes do alinhamento sejam não suspeitos, isto é, sabi-

damente inocentes. 

Em primeiro lugar, sempre que haja destaque não se estará a 

promover um alinhamento justo, mas tão-somente um alinhamento for-

mal que não protege inocentes do risco de serem falsamente apontados. 

Utilizando o caso de Bárbara Quirino como exemplo, se em lugar de 

ter sido exibida por show-up através fotografia enviada pelo whatsapp à 

vítima, Bárbara tivesse sido exibida numa fila de pessoas brancas ao seu 

lado, ou de pessoas que não tinham o mesmo cabelo volumoso que foi 

descrito como característica da culpada pela vítima e que era preenchida 

por Bárbara, também não seria possível afirmar, nestas hipóteses, que 

seu alinhamento fora justo. O alinhamento em que somente uma pessoa 

preenche as características descritas pela vítima/testemunha como sendo 

as características do culpado/da culpada não é um alinhamento justo 

porque a própria composição do alinhamento cria a tendência de que 

uma pessoa inocente seja apontada em razão da simples coincidência – 

neste caso, triste coincidência – de que ela seja a única a ostentar um 

traço ou característica notada pela vítima/testemunha como sendo uma 

característica culpado/da culpada. Além disso, a ausência de destaque 

permite que a vítima/testemunha compare entre diferentes atributos dos 

rostos, sua decisão não será baseada em característica isolada senão que 

em múltiplas (Wixted et al, 2018). 

Em resumidas linhas, ter cabelo volumoso, tatuagem, ser de 

determinada raça ou etnia, usar pearcing, não pode servir a, por si só, 

transformar pessoas em suspeitas de delitos. O efeito perverso de que a 

justiça criminal promova meras semelhanças com o culpado/a culpada 

a fatores dignos de suspeita é contribuir, no limite, à uma lógica que 

13   Usaremos como sinônimos os termos “pessoas não suspeitas”, “fillers” e 
“dublês”. 
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criminaliza raça, etnia, manifestações culturais. O cabelo volumoso de 

Bárbara, que expressa empoderamento do povo preto, nunca poderia 

ter sido suficiente à sua seleção como suspeita. Se se convalidam reco-

nhecimentos como esse, ao fim e ao cabo, a mensagem que o sistema 

de justiça criminal estaria a transmitir à sociedade é de que basta per-

tencer a um grupo anteriormente categorizado como suspeito a partir 

de generalizações espúrias e discriminatórias (“negros de periferia”), 

pouco importando o indivíduo. Estados democráticos são incompatíveis 

com estas práticas. 

No que refere à condição de não suspeitos das pessoas que são 

exibidas em conjunto com o suspeito, isso se deve à redução dos riscos 

de falsos reconhecimentos. Daí que, se se utiliza a técnica do show-up, 

sempre que o suspeito fosse um inocente estar-se-ia a contribuir para 

a sua injusta seleção como culpado. Quando se alinha o suspeito com 

pessoas sabidamente inocentes a probabilidade de um falso reconheci-

mento é distribuída entre as probabilidades de a vítima escolher algum 

não suspeito (Cecconello; Fitzgerald; Stein, no prelo; Wells; Smalarz; 

Smith, 2015). O reconhecimento de alguém sabidamente inocente (que 

são tecnicamente chamados de fillers) é resultado que não prejudica a 

investigação pois não se corre o risco de que ela seja ajustada a uma dire-

ção equivocada. O uso de fillers, que em realidade representam hipóteses 

fáticas as quais os investigadores sabem serem falsas, evita o cenário 

de erros judiciários reproduzidos a partir do álbum de suspeitos, por 

exemplo. No álbum, todo e qualquer sujeito é tido como um potencial 

suspeito; todo e qualquer apontamento tende a abrir uma linha investi-

gativa que, aliada à visão de túnel há pouco descrita, servirá a cravar um 

erro judiciário. Por outro lado, a seleção do suspeito em procedimento 

que lhe apresentou na companhia de pessoas sabidamente inocentes e 

com ele semelhantes produz uma informação que deverá ser considerada 

pelo investigador cuidadoso. 

Ainda sobre alinhamentos justos é sumamente importante que 

sejam utilizadas instruções adequadas às vítimas e testemunhas. Vítimas 

e testemunhas tendem a acreditar que caso não reconheçam um rosto 

estarão prejudicando o trabalho policial, por essa razão, é importante 

informar que o autor do delito pode estar ou não entre os rostos e que 

não reconhecer alguém é, sim, uma resposta possível (Steblay, 2013). 
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Também é importante evitar qualquer feedback confirmatório, como 

quando o investigador diz à vítima/testemunha que ela apontou a pes-

soa que a polícia tinha em mente. Feedbacks como esse têm o efeito de 

inflar o grau de confiança que a vítima originalmente tinha no resultado, 

de modo que, a partir da confirmação oferecida pelo investigador, ela 

passa a ter um grau de confiança superior ao que originalmente tinha 

após ter efetuado o apontamento (Steblay; Wells; Douglass, 2014). Será 

esse grau de confiança inflado que a vítima/testemunha relatará quando 

perguntada sobre ele; como sabemos, ele poderá contribuir à injusta con-

denação de um inocente. Elevados graus de confiança não são, por si só, 

conclusivos sobre o conteúdo verdadeiro da memória. Sobre o perigo de 

se supervalorar um grau de confiança elevado, vejamos o caso de Janet 

Burke14. Vítima de estupro no fim da década de 80, Janet apontou Thomas 

Haynesworth como seu algoz, relatando ter 100% de certeza quanto à 

autoria. Nas palavras de Janet, referindo-se ao momento em que esteve 

na presença do acusado, em audiência: 

Eles (os policiais) o trouxeram. Assim que o vi comecei a me descon-
trolar. Parecia que eu estava revivendo a experiência de novo na frente 
de cem pessoas. Me lembro de ter apontado para o Thomas e ter dito 
‘tenho 100% de certeza de que é ele15. 

Assim, tanto há que se ter cuidado para não se inflar o grau de 

confiança da vítima/testemunha em momento subsequente à produção 

do feito, quanto é mais do que conveniente que se tenha também cautela 

à hora de valorar o grau de confiança por ela oferecido. No caso de Janet, 

ao mesmo tempo em que se atribuiu valor excessivo à confiança por ela 

relatada, foram deixadas de lado, à hora da valoração, importantes variáveis 

capazes de contaminar a sua memória. O fator estresse, o efeito da raça 

diferente, o efeito do foco na arma são apenas algumas das variáveis que 

no caso concreto foram desprezadas à hora de atribuir valor probatório 

ao reconhecimento realizado pela vítima. 

14 O estupro de Janet Burke foi conteúdo do episódio seis da série “O DNA da 
Justiça”, que apresenta casos reais nos quais a atuação do Innocence Project 
Estados Unidos assegurou revisões criminais.

15 “O DNA de Justiça”, ep. 6, Netflix. 
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Pelo que foi exposto, fica evidente a importância da realização 

de reconhecimento que observe as condições de (a) um alinhamento 

justo, essas, por seu turno, combinadas (b) ao oferecimento de instru-

ções adequadas, capazes de prevenir eventual efeito compromisso que 

a vítima/testemunha seja capaz de sentir, correlacionando a continui-

dade da investigação ao apontamento de alguém. Além disso, também 

vimos o quão releva (c) eliminar o oferecimento de feedbacks à vítima/

testemunha, pois a flexibilidade da memória ocasiona a maleabilidade 

do grau de confiança. 

A observância da reunião destes conselhos representa condição 

necessária e não suficiente para que se confira qualquer valor probatório, 

reduzido que seja, ao reconhecimento efetuado – seja ele presencial ou 

fotográfico: é condição necessária porque ausentes não se garante mínima 

confiabilidade ao resultado (dado que o próprio sistema de justiça estará 

contribuindo a falsos positivos), é condição insuficiente porque ainda 

quando todos as recomendações sejam seguidas, como a memória humana 

é falível, sempre se imporá a necessidade de que aquele reconhecimento 

seja corroborado por outros elementos probatórios extraídos de fontes 

independentes. 

4.  rEconhEciMEnto fotográfico, uMa altErnativa a sEr lEvada 
a sério

O uso de fotografias no reconhecimento de pessoas recebe cons-

tantes críticas no Brasil e no mundo. Uma pesquisa feita na Inglaterra 

perguntou a 406 pessoas que a qualquer momento poderiam ser selecio-

nadas para compor o Júri qual método de reconhecimento tinham como 

mais confiável: 82% dos participantes responderam que o reconhecimento 

presencial era a alternativa mais confiável (Price et al, 2019). Some-se a 

ela, uma análise das legislações relativas a reconhecimento de cinquenta 

e quatro países demonstrou que, embora a maioria não especifique a pre-

ferência por um método de reconhecimento, quando o fazem, em geral, 

optam pelo reconhecimento presencial (Fitzgerald; Rubínová; Juncu, 

2020). Estes resultados, todavia, não servem a concluir que o método pre-

sencial seja necessariamente melhor: em geral, membros do júri possuem 

pouco conhecimento sobre psicologia do testemunho (Desmarais; Don 
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Read, 2011) e a maior parte das legislações do mundo sobre reconheci-

mento de pessoas não acompanha as recomendações científicas para a 

realização do procedimento (Fitzgerald; Rubínová; Juncu, 2020). Assim, 

para concluir se o procedimento presencial é espistemicamente melhor, 

é preciso verificar os resultados de pesquisas empíricas. 

Quanto às objeções levantadas no contexto brasileiro, os casos 

reais mencionados neste artigo ilustram as notáveis irregularidades que 

circundam o uso de fotografias para se viabilizar a identificação do autor 

do delito. O envio de fotografias às vítimas/testemunhas via whatsapp, 

a exibição de fotografias despadronizadas de redes sociais, o álbum de 

suspeitos tornam merecidas as críticas ao reconhecimento fotográfico. 

Dois tipos de razões emprestam justificado fundamento às críticas ao 

aproveitamento de tais reconhecimentos: do ponto de vista epistêmico, 

não conduzem à verdade; do ponto de vista político-garantista, debilitam 

as garantias processuais penais do investigado/acusado, fazendo com 

que, desde o princípio da investigação sejam tomados como se culpados 

fossem, o que dificulta sobremaneira o exercício do direito de defesa no 

curso do processo, ao mesmo tempo em que facilita injustas condenações 

como seu desfecho. Enquanto o mero apontamento de alguém em tão 

deploráveis condições procedimentais seja considerado bastante para a 

sua qualificação como suspeito, é fato que a presunção de inocência não 

está a desempenhar limite ao abuso estatal como deveria. 

Mas é precisamente porque nos preocupamos com o efetivo 

alcance dos direitos dos cidadãos quando investigados/processados que 

esclarecemos que a defesa do reconhecimento fotográfico não implica 

naturalização de ilegalidades cometidas na investigação. A modalidade 

fotográfica será oferecida aqui como alternativa que pode ser desenvolvida 

a oferecer resultados epistemicamente confiáveis, mas que, sem dúvidas, 

devem ter sua produção protocolizada e regulada institucionalmente. 

Fechada a porta para as arbitrariedades cometidas em sede de produção 

do reconhecimento de pessoas (HC 598.886/SC, relatoria Min. Rogerio 

Schietti), não se está agora a deixar janela aberta para estas mesmas arbi-

trariedades a partir da defesa ingênua de um desregrado reconhecimento 

por fotografia. Definitivamente, este não é o caso. 

Assim, nesta seção apresentaremos argumentos a favor do méto-

do de reconhecimento fotográfico aliado à técnica de alinhamento justo. 
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Serão expostas evidências advindas de pesquisas científicas empíricas as 

quais demonstram que o reconhecimento fotográfico é um método tão 

eficaz quanto o reconhecimento presencial. A continuação, argumen-

taremos no sentido de que o reconhecimento fotográfico consiste em 

método com maior viabilidade para o alinhamento justo, se comparado 

ao reconhecimento presencial. Por fim, abordaremos alguns desafios à 

efetiva implementação de um reconhecimento fotográfico justo no Brasil.

Como é de conhecimento dos que se interessam pela psicologia 

do testemunho, são inúmeras as variáveis que podem influenciar o reco-

nhecimento. Sendo assim, pesquisadores têm feito uso de experimentos 

científicos, pois permitem controlar variáveis, isolando-as e com isso 

assegurando a validade de cada achado. Uma pesquisa pode, por exem-

plo, expor 100 participantes à mesma cena de crime e, após decorrido 

o mesmo o período de tempo de uma semana para todos os integrantes, 

testá-los organizados em distintos grupos: a uma metade expõe-se a foto 

do suspeito; à outra o suspeito é apresentado no modo presencial. Não se 

pode perder de vista a vantagem de que, no experimento, a identidade 

do autor do delito é previamente conhecida pelos pesquisadores, sendo 

possível verificar se a vítima/testemunha exposta a um suspeito culpado 

foi capaz de reconhecê-lo (reconhecimento correto), bem como se quando 

apresentada a um suspeito inocente conseguiu deixar de apontar algum 

deles (rejeição correta). A preferência pelo reconhecimento presencial 

depende da verificação de achados empíricos que demonstrem que o 

reconhecimento presencial efetivamente promove melhores resultados 

quando comparado ao reconhecimento fotográfico, isto é, que o reco-

nhecimento presencial apresenta melhores taxas de reconhecimento e 

rejeição corretos de forma replicável por diferentes estudos. 

Não é o caso, pois os achados empíricos não demonstram, de 

forma consistente, que o reconhecimento presencial sempre produz 

melhores resultados quando seus resultados são comparados aos do 

reconhecimento fotográfico. No experimento de Egan et al. (1977), 

98% dos participantes conseguiram reconhecer corretamente o suspeito 

quando presencialmente exibido, comparados aos 85% na exibição por 

foto. No entanto, no experimento de Kerstholt; Koster; Van Amelsvoort 

(2004), as taxas de reconhecimento correto foram de 69% para o método 

presencial em face dos 75% para a modalidade fotográfica. Ainda cabe 
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asseverar que, neste experimento, as taxas de rejeição correta foram 

de 43% para o reconhecimento presencial, bastante inferior aos 71% 

apresentados pelo reconhecimento fotográfico. Uma revisão detalhada 

das pesquisas comparativas – isto é, que comparam reconhecimento 

presencial e fotográfico – não demonstra uma vantagem consistente de 

um método sobre outro: em alguns casos o reconhecimento presencial 

apresenta vantagens, noutros o reconhecido fotográfico, o que autoriza 

a conclusão de que ambos os métodos levam a resultados similares (Fit-

zgerald; Price; Valentine, 2018). 

Um dos argumentos que frequentemente se apresenta a favor do 

reconhecimento presencial é que ele permite observar rostos por dife-

rentes ângulos (Rubínová et al, 2020). Como um caminho intermediário 

projetado para superar a limitação da fotografia foi desenvolvido método 

de exibição da rosto por vídeo, em formato semelhante ao da fotografia 

de um documento, apresentando busto, rosto, por diversos ângulos, de 

modo a possibilitar a observação do rosto com maior profundidade e 

detalhes (Fitzgerald; Rubínová; Juncu, 2020; Rubínová et al., 2020). A 

despeito da direção a qual o senso comum apontaria, outra vez, inexistem 

vantagens substanciais de um método sobre o outro (Fitzgerald; Price; 

Valentine, 2018). As taxas de reconhecimento correto no experimento 

de Rubínová et al.(2020) foram de 31% em um alinhamento no método 

presencial, e 29% em um método de vídeo; enquanto as taxas de rejeição 

correta foram de 66% no método presencial e 63% no método de vídeo.

Ademais, ainda entre os argumentos favoráveis ao reconheci-

mento presencial está o fato de que ele permitiria a observação de todo 

o corpo do suspeito, enquanto vídeo e foto limitar-se-iam ao busto das 

pessoas apresentadas no alinhamento. Sobre isso, há pelo menos duas 

considerações a serem feitas: em primeiro lugar, ainda que o corpo de 

uma pessoa possa auxiliar no reconhecimento, as maiores informações 

sobre a identidade de alguém estão presentes em seu rosto (Bruce; Young, 

2012). O rosto de uma pessoa carrega diversas informações como idade, 

gênero, e até mesmo inferência de classe econômica, além de detalhes 

que tornam a imagem de um rosto única, mas são difíceis de descrever, 

como o formato dos olhos e a espessura dos lábios (Bruce; Young, 2012; 

Fiske; Taylor, 2013). O resultado da pesquisa realizada por Rubíno-

vá e seus colaboradores (2020) confirmam a considerável eficácia do 
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reconhecimento fotográfico pois o reconhecimento correto da exibição 

do suspeito presencialmente e de corpo inteiro girou em 38%, contra 

os 45% de acerto no reconhecimento pela modalidade fotográfica. Em 

segundo lugar, a descrição oferecida pela vítima/testemunha antes que 

se realize o reconhecimento servirá a registrar as características que, em 

sendo percebidas por ela, sejam relevantes; inclusive para excluir, em 

alguns casos, pessoas que apresentem características manifestamente 

incompatíveis com o que foi descrito previamente pela vítima/testemu-

nha. A presença de suspeitos com estatura manifestamente discrepante 

à estatura descrita pela vítima/testemunha não se justifica, dado que a 

altura é característica inalterável na fase adulta. 

O fato de que o reconhecimento presencial não apresenta re-

sultados efetivamente melhores do que o reconhecimento fotográfico 

também chama atenção dos pesquisadores. Uma explicação plausível é 

que as condições de estresse e curta duração do evento dificultam o re-

gistro de características de um rosto que nunca vimos antes. É diferente 

recordar um rosto já visto a recordar um rosto desconhecido (Rubínová 

et al., 2020); daí, inclusive, a importância de se compreender o deletério 

efeito da repetibilidade do reconhecimento.

Além da paridade de resultados dos reconhecimentos nas mo-

dalidades presencial e fotográfico, cabe considerar o estresse que o 

momento do reconhecimento pode causar seja na vítima/testemunha, 

seja no suspeito. Na pesquisa de Brace et al. (2009), por exemplo, 70% 

das testemunhas julgaram que o reconhecimento presencial gerou mais 

estresse que o reconhecimento via vídeo. Já a pesquisa de Dent; Stephenson 

(1979) comparou respostas de crianças para alinhamentos presenciais e 

fotográficos, verificando que além da ausência de vantagens substanciais do 

reconhecimento presencial quando comparado à modalidade fotográfica, 

o nível de ansiedade das crianças foi maior neste método. Nas palavras 

dos autores, “a maioria das crianças expostas ao alinhamento presencial 

demonstrou nervosismo, vergonha ou medo. Duas crianças demonstra-

ram-se tão receosas a ponto de não conseguirem terminar a tarefa”16. 

Finalmente, ainda importa considerar a ansiedade do suspeito. 

Inocente ou culpado, é plausível que demonstre ansiedade. O suspeito 

16 Dent; Stephenson, 1979, p. 198 (tradução livre). 
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culpado pode se mostrar ansioso porque sabendo que cometeu um 

crime, é consciente do risco de que venha a ser reconhecido e que, a 

consequência disso, venha a ser condenado. Quanto ao suspeito inocente, 

seu estado de ansiedade é igualmente plausível, dado que, uma vez seja 

erroneamente reconhecido acabará pagando por um crime que não co-

meteu. Finalmente, ainda no que concerne ao fator ansiedade, também é 

previsível que em um alinhamento presencial, os componentes inocentes 

(fillers) possam apresentar mais calma, uma vez que a sua seleção não 

representará maiores consequências o que, por sua vez, pode acabar 

produzindo destaque do suspeito – seja ele culpado ou inocente. Em 

um estudo realizado por Fabian, Stadler e Weltzels (1996) participantes 

inocentes foram exibidos como se fossem suspeitos em um alinhamento 

presencial. O experimento consistia em lhes apresentar a pessoas que 

não presenciaram qualquer delito, mas que deveriam identificar quem 

mais lhes aparentasse ser o culpado. O desfecho foi que estes suspei-

tos – inocentes porém ansiosos – foram de fato os escolhidos. A razão 

oferecida pelos participantes foi a aparência de destacada ansiedade e 

insegurança quando comparados aos demais. Estudos mais recentes 

(Flowe; Humphries, 2011, Flowe, Klatt; Colloff, 2014 e Weigold; Wen-

tura, 2004) confirmam a correlação entre mostrar-se ansioso e parecer 

culpado aos olhos dos que selecionam o suspeito. 

Finalmente, cabe o reconhecimento presencial também apresenta 

dificuldades de ordem prática. Uma pesquisa com mais de 18.000 casos 

reais na Inglaterra verificou que 52% dos procedimentos de reconheci-

mento presencial não foram realizados devido ao não comparecimento 

da testemunha/vítima, do suspeito, ou em razão da dificuldade de se 

encontrar fillers para compor o alinhamento (Pike; Brace; Kyan, 2002). 

Não há razões para se esperar por um cenário mais otimista para 

o reconhecimento presencial com alinhamento justo em terras brasileiras. 

Como assegurar que em cada delegacia de polícia haverá pessoas seme-

lhantes ao suspeito a disposição da realização de reconhecimentos? É sim-

plesmente irreal supor que o desenho institucional da etapa investigatória 

possa depender da sorte de se ter disponíveis pessoas com as mesmas 

características físicas que a vítima/testemunha elencou como sendo 

as ostentadas pelo suspeito à espera da realização do reconhecimento, 

delegacias afora. E ainda que se pudesse pensar numa espécie de banco 
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de dados de “fillers em potencial” para a composição de alinhamentos 

justos presenciais, sempre haveria o desafio de se lograr reunir cinco 

outras pessoas; cinco fontes de outros compromissos a partir de agendas; 

cinco vidas diferentes para a realização de um único reconhecimento. 

Todo o cotidiano de uma unidade policial giraria em torno de se montar 

reconhecimentos presenciais, como se não existissem outros elementos 

probatórios que lhes devesse importar. 

O reconhecimento por foto (ou vídeo) não apresenta estas di-

ficuldades práticas, pois apenas a presença da vítima/testemunha seria 

necessária para a sua realização. Para tanto, seria possível refletir sobre 

a criação de bancos de fotos de não suspeitos; de imagens de pessoas que 

pudessem ser apresentadas como fillers pois sabidamente inocentes da 

prática daquele delito em questão (por exemplo, pessoas que vivam em 

outras regiões, países, ou mesmo, imagens geradas a partir de programas 

que elaboram versões semelhantes ao próprio suspeito). Em procedimen-

tos como estes, caberia ao responsável pelo reconhecimento tomar foto 

do suspeito (padronizada como todas as fotos pertencentes ao banco de 

dados) para então, com auxílio de software, pudesse buscar e selecionar 

não suspeitos similares para a composição de um alinhamento justo, sem 

destaques. Evidente que a criação de um sistema como este teria custos 

iniciais importantes, mas a séria comparação entre seus resultados com 

os resultados gerados por práticas como o show-up e o odioso álbum de 

suspeitos serviria a fortalecer não apenas sua conveniência, senão que 

a sua urgência. 

O que gostaríamos de enfatizar é a imprescindibilidade de um 

alinhamento justo, de instruções adequadas e de ausência de feedbacks. 

São condições mínimas para se conferir contornos efetivos à presunção de 

inocência de todo e qualquer cidadão diante do risco de ser injustamente 

condenado. Se o alinhamento justo é mais fácil em reconhecimentos 

fotográficos, e se reconhecimentos presenciais não oferecem resulta-

dos consistentemente mais acurados aos reconhecimentos fotográficos, 

não estaríamos errando ao nos aferrarmos, a ferro e fogo, à defesa do 

reconhecimento presencial? Quando as evidências científicas apontam 

numa direção, a manutenção dos mesmos pontos de vista não nos tor-

naria equivalentes aos juízes que decidem por convicção íntima? Nosso 

entendimento é de que sim. 
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conclusão

Há, todavia, muito o que se debater sobre como realizar o reconhe-

cimento fotográfico. Por ora, nossa pretensão foi de reduzir a dissonância 

cognitiva (Ritter, 2019) que o assunto envolve; a rejeição que práticas 

odiosas como a utilização de fotografias despadronizadas, sem o mínimo 

controle sobre sua proveniência, modo de exibição e quanto ao tempo 

pelo qual estará sob o domínio estatal é devida, mas o reconhecimento 

fotográfico não se confunde necessariamente com isso. Para tanto, o 

percurso aqui realizado passou por uma revisão da literatura oferecida 

pela psicologia do testemunho que contemplou pesquisas e experimentos 

cujos resultados servem a demonstrar a viabilidade do reconhecimento 

fotográfico. Isso porque, como foi trazido aqui, a despeito de uma atitude 

inicialmente cética e desconfiada (daí a dissonância), não há substanciais 

vantagens epistêmicas na adoção do reconhecimento presencial em de-

trimento do reconhecimento fotográfico. Não se justifica, portanto, toda 

a rejeição atribuída ao uso de fotografias.

Tendo isso em vista, nosso objetivo foi de singelamente contri-

buir a preparar o terreno para as reflexões absolutamente necessárias 

à construção de protocolos, bem como de ajustes legislativos que reco-

nhecimentos epistemicamente confiáveis merecem de nós. Falar sobre 

reconhecimento fotográfico não é avalizar manifestas irregularidades, 

mas preencher de regras e protocolos lugares onde, nos dias de hoje, as 

arbitrariedades comodamente ainda imperam e contribuem às tormen-

tosas condenações de inocentes. 
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